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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 

câncer.  
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Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 

Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 

cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

 

Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  

§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  

III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 

fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 

nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 

forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  
 

Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  

§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 

promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 

de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.  

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 

serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 

direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, 

motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:  

I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 

ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  

III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  

IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.  

§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  

I - prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  

III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
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Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 

o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-

calendário de 2021, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 

renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 

de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 

Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  

I - transferência de quantias em dinheiro;  

II - transferência de bens móveis ou imóveis;  

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  

§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  

§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  

§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 

valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 

anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 

físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  

I - relativamente às pessoas físicas:  

a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   

 b) (VETADO); e 

 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   

d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 

e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 

devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  

a) (VETADO); e 

b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 

c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 

d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 

(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 

anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
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disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  

 

Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre 

a renda; e  

II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 3º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que 

demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 

12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e 

IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1º; e  

II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 

destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou 

a entidades públicas.  

Parágrafo único. O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata 

este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, 
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convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS) ou com o Sistema 

Único de Assistência Social (Suas), em caso de necessidade local atestada pelo gestor do 

respectivo sistema. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

Seção I 

Da Saúde 

 

Art. 4º Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de 

saúde deverá, nos termos do regulamento:  

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% 

(sessenta por cento);  

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a 

prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos atendimentos 

ambulatoriais realizados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011)  

§ 1º O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser 

individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa 

jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por 

ela mantida.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, no conjunto de estabelecimentos de saúde da 

pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na 

forma do regulamento.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a 

programas e estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice 

percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, 

observado o limite máximo de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do 

Ministro de Estado da Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

 

Art. 5º A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao 

Ministério da Saúde, na forma por ele estabelecida:  

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 

pacientes não usuários do SUS;  

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 

pacientes usuários do SUS; e  

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES.  

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado 

pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 

Art. 6º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área 

ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4º, comprovando, 

anualmente, a prestação dos serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
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Art. 6º-A. Para os requerimentos de renovação de certificado, caso a entidade de 

saúde não cumpra o disposto no inciso III do caput do art. 4º no exercício fiscal anterior ao 

exercício do requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento do requisito com 

base na média do total de prestação de serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do 

art. 4º pela entidade durante todo o período de certificação em curso, que deverá ser de, no 

mínimo, 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Para fins do disposto no caput, apenas será admitida a avaliação pelo 

Ministério da Saúde caso a entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

da prestação de seus serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do art. 4º em cada um 

dos anos do período de certificação.  

§ 2º A comprovação da prestação dos serviços, conforme regulamento do 

Ministério da Saúde, será feita com base nas internações, nos atendimentos ambulatoriais e 

nas ações prioritárias realizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 7º Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede 

pública de determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a 

contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades beneficentes de 

saúde e das sem fins lucrativos.  

 

Art. 7º-A. As instituições reconhecidas nos termos da legislação como serviços de 

atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas que 

prestem ao SUS serviços de atendimento e acolhimento, a pessoas com transtornos 

decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa poderão ser certificadas, 

desde que: 

I - sejam qualificadas como entidades de saúde; e 

II - comprovem a prestação de serviços de que trata o caput. 

§ 1º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput deverá 

observar os critérios definidos pelo Ministério da Saúde. 

§ 2º A prestação dos serviços prevista no caput será pactuada com o gestor local 

do SUS por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere. 

§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 

das exigências previstas no art. 4º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

 

Art. 8º Não havendo interesse do gestor local do SUS na contratação dos serviços 

de saúde ofertados pela entidade de saúde ou de contratação abaixo do percentual mínimo a 

que se refere o inciso II do art. 4º, a entidade deverá comprovar a aplicação de percentual da 

sua receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor 

local do SUS ou se o percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta por 

cento); (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 

II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual 

ou superior a 30% (trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  
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III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, 

de 15/10/2013)  

Parágrafo único. (VETADO)  

§ 2º A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da prestação de 

serviços de saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 

Art. 8º-A. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que atuem 

exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do usuário pelas 

ações e serviços de saúde realizados, nos termos do regulamento. 

§ 1º A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuário 

dispensa a observância das exigências previstas no art. 4º. 

§ 2º A execução de ações e serviços de gratuidade em promoção da saúde será 

previamente pactuada por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor 

local do SUS.  

§ 3º Para efeito do disposto no caput, são consideradas ações e serviços de 

promoção da saúde as atividades voltadas para redução de risco à saúde, desenvolvidas em 

áreas como: 

I - nutrição e alimentação saudável; 

II - prática corporal ou atividade física; 

III - prevenção e controle do tabagismo; 

IV - prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às 

hepatites virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue; 

V - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e 

outras drogas; 

VI - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; 

VII - prevenção da violência; e 

VIII - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 

Art. 8º-B. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que 

prestam serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades 

terapêuticas, que executem exclusivamente ações de promoção da saúde voltadas para pessoas 

com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas, desde que comprovem a 

aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua receita bruta em ações de gratuidade. 

§ 1º Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de 

subvenção pública e as despesas decorrentes não devem incorporar a receita bruta e o 

percentual aplicado em ações de gratuidade. 

§ 2º A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será previamente 

pactuada com o gestor local do SUS, por meio de contrato, convênio ou instrumento 

congênere. 

§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 

das exigências previstas no art. 4º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 

Art. 9º (VETADO)  
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Art. 10. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a 

eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou 

pelo mercado.  

 

Art. 11. A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, 

para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4º, realizar projetos de apoio ao 

desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio do 

Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:  

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;  

II - capacitação de recursos humanos;  

III - pesquisas de interesse público em saúde; ou  

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde.  

§ 1º O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o 

reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas neste 

artigo.  

§ 2º O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá 

ser inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída.  

§ 3º O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as 

instâncias do SUS, segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado.  

§ 4º As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste 

artigo poderão complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a prestação de 

serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante pacto com o gestor 

local do SUS, observadas as seguintes condições:  

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor 

usufruído com a isenção das contribuições sociais;  

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de 

trabalho com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não poderão 

exceder o valor por ela efetivamente despendido;  

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a 

qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; e  

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida 

pelo Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos.  

§ 5º A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio 

previstos neste artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao 

SUS.  

§ 6º O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio 

ao desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de 

relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, 

sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.  

 

Seção II 

Da Educação 

 

Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação 

que atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.  

Parágrafo único. As entidades de educação certificadas na forma desta Lei 

deverão prestar informações ao Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação Superior, 
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conforme definido pelo Ministério da Educação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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